

EMENDA Nº 44

Data: 28 de novembro de 2025

Impositiva ao Projeto de Lei nº 209/2025, que “dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual do Município de Sorriso para o período de 2026, e dá outras providências”.

ADIR CUNICO – NOVO, vereador com assento nesta Casa, com fulcro no art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT, encaminha para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda de Execução Obrigatória (“Emenda Impositiva”) ao Projeto de Lei nº 209/2025:

Art. 1º Acrescenta programações orçamentárias de execução obrigatória, nos termos do art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT (“Emendas Impositivas”), ao Projeto de Lei nº 209/2025, conforme autoria e Secretaria Municipal abaixo especificada, com a importância de R$ 265.000,00 (duzentos e sessenta e cinco mil reais):

	PARLAMENTAR
	ÓRGÃO DE GOVERNO/SECRETARIA
	FINALIDADE
	VALOR

	ADIR CUNICO - NOVO
	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
	Recurso destinado à Secretaria Municipal de Saúde com o objetivo de contratação de consultas/serviços de fonoaudiologia para atender a demanda da população no âmbito do município de Sorriso/MT
	R$ 100.000,00 (cem mil reais)

	ADIR CUNICO - NOVO
	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
	Recurso destinado à Secretaria Municipal de Saúde com o objetivo de contratação de Cirurgias de prostatectomia no âmbito do municipio de Sorriso/MT
	R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais)



Art. 2º Para atender o Art. 1º desta Emenda, serão utilizados recursos oriundos da programação orçamentária abaixo especificada, retirando-se R$ 265.000,00 (duzentos e sessenta e cinco mil reais):


Órgão:			99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Unidade Orçam.:	099 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Função:		99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Subfunção:		999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Programa:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Proj./Ativ.:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Classif. Econ:		9.9.99.99 – Reserva de Contingência..........................265.000,00

Art. 3º O Chefe do Poder Executivo procederá alterações na Lei nº 3.750/2025 (PPA 2026-2029) e na Lei nº 3.789/2025 (LDO 2025), adequando as Leis e seus anexos, à Emenda proposta.

Art. 4º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de novembro de 2025.




	ADIR CUNICO 
Vereador - NOVO




JUSTIFICATIVA


A presente Emenda Impositiva tem por finalidade destinar o montante de R$ 295.000,00 (duzentos e noventa e cinco mil reais) à Secretaria Municipal de Saúde de Sorriso/MT, visando o fortalecimento da rede pública de atenção à saúde, em especial nas áreas de reabilitação fonoaudiológica e de cirurgias urológicas de média complexidade, garantindo a efetividade do direito fundamental à saúde, previsto na Constituição Federal e executado por meio do SUS no âmbito municipal.

A demanda por serviços de Fonoaudiologia em Sorriso é crescente, abrangendo crianças com atrasos de fala e linguagem, pacientes com dificuldades de deglutição, pessoas com deficiência auditiva, indivíduos no espectro autista, idosos e pacientes em reabilitação pós-acidente vascular cerebral, entre outros. A ausência ou a insuficiência desse atendimento especializado gera longas filas de espera, prejuízos ao desenvolvimento infantil, à inclusão escolar e social, além de agravar quadros clínicos que poderiam ser prevenidos ou minimizados com intervenção oportuna. Assim, a destinação de recursos para essa finalidade contribui diretamente para qualificar a atenção básica e especializada, reduzir a demanda reprimida e proporcionar cuidado integral e humanizado.

Os R$ 195.000,00 (cento e noventa e cinco mil reais) restantes serão aplicados na contratação de cirurgias de prostatectomia, procedimento fundamental para o tratamento de doenças da próstata, em especial nos casos oncológicos e obstrutivos graves. As patologias prostáticas atingem um grande número de homens, sobretudo na faixa etária acima dos 50 anos, e o atraso no acesso à cirurgia pode resultar em dor crônica, infecções recorrentes, complicações renais e, nos casos de câncer, em pior prognóstico e risco aumentado de mortalidade. A ampliação da oferta de prostatectomias por meio da contratação de procedimentos possibilitará a redução das filas de espera, o tratamento mais célere e eficaz dos pacientes, diminuição de internações de urgência e de custos futuros com complicações evitáveis, além de fortalecer as políticas de saúde do homem no município.

[bookmark: _GoBack]Diante do exposto, justifica-se plenamente a alocação da Emenda Impositiva do Vereador Adir Cunico no valor de R$ 295.000,00 à Secretaria Municipal de Saúde, distribuídos em R$ 100.000,00 para a contratação de fonoaudiólogo e R$ 195.000,00 para a contratação de cirurgias de prostatectomia, por se tratar de investimento direto na vida, na dignidade e na saúde da população de Sorriso.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de novembro de 2025.



	ADIR CUNICO 
Vereador - NOVO




